
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLVIII Nº 11.672

Piracicaba, 28 de novembro de 2015

PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 16.462, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015.

Revoga expressamente o Decreto nº 15.897/14 que “permite o uso, a título 
precário e gratuito, à ASSOCIAÇÃO LUTANDO PELA PAZ, de imóvel loca-
lizado na Rua (7) Jatobá, nº 126 esquina com a Rua (10) Néspera, Bairro 
Vila Sônia, neste Município e dá outras providências.”

 		 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 

DECRETA

Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 15.897, de 07 de no-
vembro de 2014. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 18 de novembro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOÃO FRANCISCO RODRIGUES DE GODOY
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras - interino

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.466, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015.
Autoriza, durante 24 horas diárias, o uso de Bandeira “2” nos serviços de 
transporte individual de passageiros, através de veículos de aluguel (táxis), 
a partir do dia 01/12/2015 até o dia 01/01/2016.
 		
GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

DECRETA

Art. 1º Fica autorizado, durante 24 (vinte e quatro) horas diárias, o uso da 
Bandeira “2” nos serviços de transporte individual de passageiros, através 
de veículos de aluguel (táxis), a partir do dia 01 de dezembro de 2015 até 
o dia 01 de janeiro de 2016.
Parágrafo único. Todos os veículos de aluguel (táxis) durante o período 
de que trata o caput do presente artigo estarão obrigados a utilizar selo 
adesivo fornecido pelo Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos 
Rodoviários de Piracicaba.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de dezembro de 2015 até o dia 01 de janeiro de 2016.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 25 de novembro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JORGE AKIRA KOBAYASKI
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.467, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 138.104,26.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
		 CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.122, de 12 de dezembro 
de 2014, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, créditos adicio-
nais suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) do total das receitas 
efetivamente arrecadadas, de acordo com o art. 7º, inciso I, combinado com o 
artigo 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, ratificados pelo § 8º do art. 165 da Constituição Federal,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 
138.104,26 (cento e trinta e oito mil, cento e quatro reais e vinte e seis 
centavos), tendo a seguinte classificação orçamentária:
1)	 14	 14712	 1030300102200	 449051	 Obras e Instalações	 R$	 138.104,26

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto 
pelo artigo anterior serão provenientes do que dispõe o inciso I, § 1º do art. 
43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 26 de novembro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

LEI COMPLEMENTAR Nº 360, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015.
Acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 197/07, que “dispõe sobre 
normas municipais de acessibilidade, apoio, proteção e assistência à pessoa 
com deficiência e dá outras providências”.
	
	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
	 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI COMPLEMENTAR Nº 360

 Art. 1º A Lei Complementar nº 197, de 03 de abril de 2007, fica acrescida 
de mais um artigo, que será o 4º-A, com a seguinte redação:

“Art. 4ºA Os prédios destinados ao uso coletivo deverão afixar em cada uma 
de suas entradas, a partir do passeio público, placas contendo o “Símbolo 
Internacional de Acesso” e informando sobre sua acessibilidade ou não às 
pessoas com deficiência motora e usuários de cadeira de rodas. 
§ 1º Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por prédio acessível, 
aquele que estiver em conformidade com os requisitos do art. 2° da Lei 
Federal n° 7.405, de 12 de novembro de 1985. 
§ 2º No caso de não acessibilidade, nos termos da referida Lei Federal, 
as placas deverão conter uma tarja diagonal vermelha, com os dizeres 
“Prédio não acessível”.” 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos após 90 (noventa) dias.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 23 de novembro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Ronaldo Moschini da Silva.

LEI COMPLEMENTAR Nº 361, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015.
Acresce dispositivo ao Capítulo III da Lei Complementar nº 251/10, que 
“dispõe sobre a consolidação da legislação que disciplina a proteção ao 
meio ambiente, os programas e as iniciativas na área de interesse ambiental 
do Município de Piracicaba”.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
	 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI COMPLEMENTAR Nº 361

 Art. 1º O Capítulo III da Lei Complementar nº 251, de 12 de abril de 2010, 
fica acrescido de mais uma Seção, que será a XVI, com a seguinte redação:

“CAPÍTULO III
...

Seção XVI
Do plano de adoção de recinto no Zoológico Municipal

Art. 129-A. Fica instituído no âmbito do Município, o plano de adoção de 
recinto, no qual pessoas físicas ou jurídicas, poderão adotar os recintos 
que alojam os animais, bem como os demais locais do Zoológico Municipal.
§ 1º Os adotantes a que se refere o caput deste artigo, responsabilizar-se-ão 
pela construção, reforma, adaptação e manutenção de suas instalações com 
o emprego de recursos próprios, materiais e mão de obra, bem como do 
espaço ajardinado entre o local ou recinto adotado e o público.
§ 2º Toda construção, reforma, adaptação e manutenção das instalações 
dos recintos, deverão seguir as normas estabelecidas pela equipe técnica 
do Zoológico Municipal, ficando proibido executar projetos que não sejam 
definidos pelo Poder Público Municipal.” 

Art. 2º Esta Lei Complementar será regulamentada pelo Executivo Municipal, 
no que lhe couber.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 25 de novembro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

FRANCISCO ROGÉRIO VIDAL E SILVA
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Gilmar Rotta.

LEI COMPLEMENTAR Nº 362, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.
Autoriza o Município de Piracicaba e o Serviço Municipal de Água e Esgoto 
de Piracicaba – SEMAE a firmarem acordo de parcelamento de dívidas con-
traídas pela Autarquia junto à Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL, 
a prestar garantias e dá outras providências.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
	 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI COMPLEMENTAR Nº 362

Art. 1º Ficam o Município de Piracicaba e o Serviço Municipal de Água e 
Esgoto de Piracicaba – SEMAE, aquele na qualidade de garantidor e este 
na de devedor, autorizados a firmar acordo de parcelamento de dívida 
contraída pela Autarquia Municipal junto à Companhia Paulista de Força 
e Luz – CPFL, cujos termos são estipulados em Termo de Confissão de 
Dívida e Renegociação de Débito, cuja minuta constante do ANEXO I fica 
fazendo parte integrante desta Lei Complementar.
Parágrafo único. A dívida mencionada no caput deste artigo, no valor total 
original de R$ 15.417.902,52 (quinze milhões, quatrocentos e dezessete 
mil, novecentos e dois reais e cinqüenta e dois centavos), refere-se às 
faturas de fornecimento de energia elétrica do período de 29/06/2015 a 
30/11/2015, conforme relação constante do ANEXO II, acrescida de R$ 
3.961.950,36 (três milhões, novecentos e sessenta e um mil, novecentos e 
cinqüenta reais e trinta e seis centavos), relativa ao custo de financiamento 
de 0,75% ao mês, com parcelamento de 60 (sessenta) prestações mensais, 
sendo as 12 (doze) primeiras no valor de R$ 208.900,50 (duzentos e oito 
mil, novecentos reais e cinqüenta centavos) e as demais de R$ 351.521,81 
(trezentos e cinqüenta e um mil, quinhentos e vinte e um reais e oitenta e um 
centavos), corrigidas anualmente pelo Índice Geral de Preços de Mercado 
(IGPM) da Fundação Getúlio Vargas (FGV).
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Art. 2º Para o pagamento das despesas decorrentes da execução desta 
Lei Complementar, no exercício de 2015, fica o SEMAE, autorizado a abrir 
crédito adicional especial, da ordem de R$ 208.900,50 (duzentos e oito 
mil, novecentos reais e cinquenta centavos) na dotação orçamentária nº 
32319 – 17.122.0005.2417– 469071 – Principal da Dívida por Contrato.

Parágrafo único. A abertura do crédito autorizado pelo caput deste artigo se 
destinará à previsão de natureza de despesa específica para amortização 
do parcelamento contraído e se dará conforme previsto no art. 43, § 1º, III, 
da Lei Federal nº 4.320/64, ou seja, através da anulação parcial da dotação 
orçamentária nº 32319 – 17.122.0005.2417– 339039 – Outros Serviços de 
Terc. P. Jurídica.
 		
Art. 3º Para o pagamento das despesas com a execução desta Lei Com-
plementar no exercício 2016, da ordem de R$ 2.649.427,31 (dois milhões, 
seiscentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e vinte e sete reais e trinta 
e um centavos), fica o SEMAE autorizado a abrir crédito adicional especial, 
na dotação orçamentária nº 32319 – 17.122.0005.2417– 469071 – Principal 
da Dívida por Contrato.

§ 1º A abertura do crédito autorizado pelo caput deste artigo se destinará 
à previsão de natureza de despesa específica para amortização do parce-
lamento contraído e se dará conforme previsto no art. 43, § 1º, III, da Lei 
Federal nº 4.320/64, ou seja, através da anulação parcial das dotações 
orçamentárias nº 32322 – 17.122.0006.2427 – 319011 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil e nº 32322 – 17.122.0006.2427 – 319016 
– Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil.

§ 2º As despesas para pagamento do principal, juros e outros encargos para 
os exercícios seguintes serão consignadas em orçamentos futuros, em dota-
ções orçamentárias próprias para a amortização do parcelamento contraído.

Art. 4º Fica o Município de Piracicaba autorizado a prestar garantia do par-
celamento contraído através dos recursos do tesouro municipal, vinculados 
às dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1º A Prefeitura de Piracicaba poderá arcar com o pagamento de parcelas 
que porventura estejam em atraso há mais de 30 (trinta) dias, desde que 
devidamente comprovada falta de recursos do órgão devedor.

§ 2º O pagamento das parcelas de que trata o § 1º, se houver, se darão 
através do empenhamento nas dotações orçamentárias nº 06012 – 
28.846.000.0479 – 469071 – amortização de juros e empréstimos.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de novembro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Presidente do SEMAE

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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LEI Nº 8.332, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015.  
Institui a “Festa da Batata” no Calendário Oficial de Eventos do Município.  

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
	 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI Nº 8332

Art. 1º Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos do Município, a 
“Festa da Batata”, a ser comemorada, anualmente, no mês de fevereiro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 25 de novembro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Pedro Luiz da Cruz.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Expediente da Junta Médica Oficial

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 16 
de novembro de 2015, reconheceu que o evento ocorrido em 22/05/2015, 
com a servidora LEILA CRISTINA MEDEIROS DE FREITAS, n.f. 162882, 
foi classificado como “acidente de trajeto”.

Expediente da Junta Médica Oficial

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 16 de 
novembro de 2015, reconheceu que o evento ocorrido em 25/04/2015, com 
a servidora MARIA LUCIA PEREIRA MILNITZ, n.f. 153118, foi classificado 
como “acidente típico”.

Expediente da Junta Médica Oficial

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 16 
de novembro de 2015, reconheceu que o evento ocorrido em 24/09/2014, 
com a servidora ZILDA SOTTO DE SIQUEIRA, n.f. 151176, foi classificado 
como “acidente típico”.

 NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Concurso 
Público e preenchimento de vagas do Edital nº 02/2014, no cargo de Enfer-
meiro Nivel Superior, em regime Estatutário, notifica que fica(m) caracte-
rizado(as) o(as) desistente(s) pelo não comparecimento no dia e horários 
estipulados e não se manifestar(em) até a presente data de:
Classificação	 Nome		
13º			  Lara de Siqueira
	

Piracicaba, 19 de novembro de 2015.

Jose Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Administração- interino

Notificação
A Prefeitura Municipal de Piracicaba, para dar prosseguimento ao Concurso 
Público e preenchimento das vagas constantes do Edital nº 01/2014, no 
emprego de Professor de Educação Infantil, NOTIFICA que ficam cancelados 
todos os efeitos da inscrição(ões) da(s) candidata(s) abaixo relacionados(as), 
por não preencher(em) o Capitulo 1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, 
item 1.2, “ ...requisito mínimos exigidos” e Capitulo IX DA ADMISSÃO, item 
9.4. “Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos 
classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados de 
uma cópia que comprovem os requisitos para provimento que deram condições 
de inscrição, estabelecidas no Edital” e item 9.8 “A inexatidão das afirmativas  
e/ou irregularidade de documentos, acarretarão a nulidade da inscrição...”.
Classificação	 Nome:	
412º		  Ariane Aparecida Rocha Ferraz

Piracicaba, 27 de novembro de 2015.

Jose Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Administração- interino
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Republicado por conter incorreções e tornar sem efeito a convocação dos  
candidatos 47º RN Stive Wagner Gonçalves, 48ºRN Pâmela Cristina Ca-
margo dos Santos e 176º Claudia Maria Rodrigues Garcia, na publicação do 
Diário Oficial de 17 de novembro de 2015 à pág. 02, bem como a notificação 
da desclassificação da candidata 46º RN Valéria Barbosa da Silva:

Onde se Lê:

NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público 
do Edital nº 04/2014, no emprego de Auxiliar de Ação Educativa, em regime 
CLT, notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não ter 
manifestado interesse até a presente data:
Classificação	 Nome
46º RN		  Valéria Barbosa Augusto da Silva

Piracicaba, 13 de novembro de 2015.

Jose Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Administração - interino

 CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados 
que, ficam convocados(as)  os(as)  candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público Edital nº 04/2014,  para o emprego 
de Auxiliar de Ação Educativa, em regime CLT, para comparecer(em) ao 
Departamento de Recursos Humanos, (7°) sétimo andar, sito à Rua Antonio 
Correa Barbosa,  2233, no dia 30 de novembro de 2015, às 09:00 horas, 
munido(a) de documentos da relação anexa:
Documento Original:
Antecedente Criminal/Poupa Tempo/se for impresso da internet, trazer cópia 
de Rg autenticado;
Carteira de Trabalho;
Cópia Legível:
R.G.- Documento de Identidade;
CPF – Cadastro de Pessoa Física;
Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
Título de Eleitor;
Comprovante da última eleição;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
Certidão de Nascimento do(s) filho(s) (menor de 14 anos, se regime CLT, ou 
menor de 21 anos para fins de Declaração de Imposto de Renda);
Comprovante de residência; 
Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, ou Portaria de Exoneração se 
cargo/emprego anterior foi público;
Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.gov.br;
Diploma de Conclusão de Ensino Médio;
Cartão do Pis/Pasep;
2 (duas) fotos 3x4 recentes;
Certificado de Reservista;
Auxiliar de Ação Educativa:
Classificação	 Nome: 
47° RN		  Stive Wagner Gonçalves
48º RN		  Pâmela Cristina Camargo dos Santos
176º		  Claudia Maria Rodrigues Garcia		

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como 
desistência do(a) convocado(a).
É importante ressaltar que, estamos convocando mais candidatos que o 
numero de vagas para cobrir possíveis desistências.

Piracicaba, 13 de novembro de 2015.

Jose Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Administração-Interino

Leia-se:

 CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados 
que, ficam convocados(as) os(a) candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público Edital nº 04/2014,  para o emprego 
de Auxiliar de Ação Educativa, em regime CLT, para comparecerem ao 
Departamento de Recursos Humanos, (7°) sétimo andar, sito à Rua Antonio 
Correa Barbosa,  2233, no dia 30 de novembro de 2015, às 09:00 horas, 
munido(a) de documentos da relação anexa:
Documento Original:
Antecedente Criminal/Poupa Tempo/se for impresso da internet, trazer cópia 
de Rg autenticado;
Carteira de Trabalho;
Cópia Legível:
R.G.- Documento de Identidade;
CPF – Cadastro de Pessoa Física;
Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
Título de Eleitor;
Comprovante da última eleição;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
Certidão de Nascimento do(s) filho(s) (menor de 14 anos, se regime CLT, ou 
menor de 21 anos para fins de Declaração de Imposto de Renda);
Comprovante de residência; 
Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, ou Portaria de Exoneração se 
cargo/emprego anterior foi público;
Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.gov.br;
Diploma de Conclusão de Ensino Médio;
Cartão do Pis/Pasep;
2 (duas) fotos 3x4 recentes;
Certificado de Reservista;
Auxiliar de Ação Educativa:
Classificação	 Nome: 
46° AFRO		  Valeria Barbosa Augusto da Silva  		
	
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como 
desistência do(a) convocado(a).
	

Piracicaba, 13 de novembro de 2015.
	

Jose Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Administração-Interino

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Concorrência nº 25/2015 (PASTA)
Objeto execução de obras para construção de Ginásio Multiuso no Bairro 
Parque Piracicaba, com fornecimento de materiais, mão de obra e equi-
pamentos. Entrega das Propostas: 08/01/2016 às 11 horas. Abertura das 
Propostas: 08/01/2016 às 14 horas. 
 
O Edital encontra-se publicado no endereço eletrônico: www.piracicaba.
sp.gov.br e as pastas com conteúdo técnico, estão a disposição na Divisão 
de Compras, sito a Rua Antônio Corrêa Barbosa, 2233, 1º andar, no horário 
das 08:30h. às 16:30h para aquisição mediante pagamento de uma taxa de 
R$ 10,00 ou apresentação de mídia sem uso anterior. Fone (19) 3403-1020. 
Fax (0xx19) 3403-1024 e.

Piracicaba 27 de novembro de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

COMUNICADO
TOMADA DE PREÇOS nº 51/2015

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de en-
genharia elétrica visando à execução do projeto executivo para instalação e 
cabeamento de rede estruturado, incluindo materiais, ferramentas e mão de 
obra, no prédio do CEDIC da Prefeitura Municipal de Piracicaba

Comunicamos que, houve alteração no Memorial Descritivo  do referido 
edital. A nova versão já está disponível para download no site http://www.
piracicaba.sp.gov.br

Diante do exposto, fica alterada a entrega das propostas e abertura para o 
dia 16/12/2015 às 11 horas e 14 horas, respectivamente.

Piracicaba, 27 de novembro de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 183/2015

Aquisição de materiais e produtos de higiene.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA ITEM

M. E. Morais - ME 01, 02, 08, 10 
e 12

Lopez e Cioffi Produtos de Limpeza Ltda - EPP 03
Radmax Automotive Ind. E Com. de Prod. Ind. E 
Autom. Ltda ME 04

Mass Clean Coml de Merc para higienização Eireli EPP 05, 06, 07, 09 e 15
Athika Comércio de Móveis Eireli - EPP 11
Licitrib Comércio de Produtos Alimentícios Ltda – EPP 13
Comercial Concorrent Ltda EPP 14
M. E. Da Silva Lemos 16

Piracicaba, 25 de novembro de 2015.

José Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Administração

Interino

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial nº 228/2015
Objeto: fornecimento parcelado de alimentação, durante o exercício de 2016. 
Início da Sessão Pública: 11/12/2015 às 15h.

__________

Modalidade: Pregão Presencial nº 229/2015
Objeto: fornecimento parcelado de água mineral, durante o exercício de 
2016. Início da Sessão Pública: 14/12/2015 às 09h.

__________

Modalidade: Pregão Presencial nº 230/2015
Objeto: fornecimento parcelado de hortifrutigranjeiros, durante o exercício 
de 2016. Início da Sessão Pública: 14/12/2015 às 09h30min.

__________

Modalidade: Pregão Presencial nº 231/2015
Objeto: fornecimento parcelado de hortifrutigranjeiros, durante o exercício 
de 2016. Início da Sessão Pública: 14/12/2015 às 10h.

__________

Modalidade: Pregão Presencial nº 232/2015
Objeto: prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva mensal 
em aparelhos de ar condicionado. Início da Sessão Pública: 18/12/2015 às 09h.

As sessões ocorrerão na Sala de Licitações da Prefeitura do Município 
de Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, 
Piracicaba/SP.

Os Editais completos encontram-se a disposição para download no site 
http://www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas 
pelo e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020. 
Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 27 de novembro de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 240/2015

Aquisição de papéis

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)

J. GOMES BRINQUEDOS – ME 01 e 02

ANA VALÉRIA TONELOTTO – EPP 03, 04 e 05

Piracicaba, 25 de novembro de 2015.

                              
José Admir Moraes Leite

Secretário Municipal de Administração
Interino

PREGÃO ELETRÔNICO nº 289/2015

OBJETO: Aquisição de vacinas
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/12/2015 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/12/2015 às 09h.

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico 
http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 
3403-1024. 

Piracicaba, 27 de novembro de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 44 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015.

Designa, em substituição temporária, Diretor de Escola Municipal de Ensino 
Fundamental PROF “FRANCISCO DE ALMEIDA KRONKA”
	
	 ANGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA, Secretária Municipal de 
Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Munici-
pal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de 
dezembro de 2011, e 
	 CONSIDERANDO, o afastamento por licença médica da servidora pú-
blica municipal ROBERTA ELEUTERIO AMARAL, nomeada para a função 
gratificada de Diretor da Escola Municipal de Ensino Fundamental Professor 
“Francisco de Almeida Kronka”, função esta que não pode permanecer sem 
o respectivo titular haja vista a necessidade de manutenção e continuidade 
regular das atividades na referida unidade escolar, 

RESOLVE

Art. 1º Designar a servidora pública municipal ROSA MARIA BISSOLI MIGLIO-
RANZA, brasileira, viúva, ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamen-
tal, inscrita no CPF sob nº 074.142.288-35 e portadora do RG 4.146.450-3 e do 
número funcional 16.092-8, residente e domiciliada na Rua Dr. Otávio Teixeira 
Mendes,1201, Apto 74,  neste município, para substituir em caráter temporário 
a função de Diretor da Escola Municipal de Ensino Fundamental Professor 
“Francisco de Almeida Kronka”, pelo prazo de 180 dias, no período de 28 de 
novembro de 2015 a 28 de maio de 2016, aplicando-se, para tanto, todas as 
disposições legais constantes da Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, 
alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011.

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, 
em 23 de novembro de 2015.

Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 45 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015.

Designa, em substituição temporária, Diretor de Escola Municipal de Edu-
cação Infantil “Maria Canale Angelelli”

	 ANGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA, Secretária Municipal de 
Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Munici-
pal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de 
dezembro de 2011, e 

	 CONSIDERANDO, o afastamento por licença maternidade da servidora 
JOSEANE JAQUELINE MATHIAS SANTOS, , nomeada para a função gra-
tificada de diretor de escola de Educação Infantil, função esta que não pode 
permanecer sem o respectivo titular haja vista a necessidade de manutenção 
e continuidade regular das atividades na referida unidade escolar, 

RESOLVE

Art. 1º Designar a servidora pública municipal, MICAELE BARIOTTO, bra-
sileira, divorciada, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, 
inscrita no CPF sob nº 220.586.888-80, portadora do RG 32.281.512-5, 
número funcional 18.973-7 residente e domiciliada na Alameda dos Povoa-
dores, 221, Cecap, neste município, para substituir em caráter temporário a 
função de Diretor na Escola Municipal de Educação Infantil  “Maria Canale 
Angelelli” pelo prazo de 24 dias, no período de 25 de novembro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015, aplicando-se, para tanto, todas as disposições 
legais constantes da Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada 
pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011.

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, 
em 24 de novembro de 2015.

Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 46 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015.

Designa, em substituição temporária, Diretor de Escola Municipal de Edu-
cação Infantil Professor “Matheus Tullio”

	 ANGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA, Secretária Municipal de 
Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Munici-
pal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de 
dezembro de 2011, e 

	 CONSIDERANDO, a exoneração da função gratificada de diretor de 
escola da servidora GABRIELA CALDEIRA DA SILVA, da Escola Municipal 
de Educação Infantil Professor “Matheus Tullio” e a necessidade de manu-
tenção e continuidade regular das atividades na referida unidade escolar, 

RESOLVE

Art. 1º Designar a servidora pública municipal, SHEILA JUNQUEIRA 
MACCHI, brasileira, casada, ocupante do cargo de Professor de Educa-
ção Infantil, inscrita no CPF sob nº 277.735.798-65 e portadora do RG 
30.723.519-1e do número funcional 17.346-9, residente e domiciliada 
na Rua Neusa Maria M. Tonin, 1132, neste município, para substituir 
em caráter temporário a função de Diretor  na Escola Municipal de 
Educação infantil Professor “ Matheus Tullio”  pelo prazo de 21 dias, 
no período de 28 de novembro de 2015 a 18 de dezembro de 2015, 
aplicando-se, para tanto, todas as disposições legais constantes da Lei 
Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 
de 19 de dezembro de 2011.

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, 
em 24 de novembro de 2.015.

Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TURISMO

CONVOCAÇÃO

A Secretaria Municipal de Turismo, convoca o Sr. Arlito José Teixeira, resi-
dente a Rua Prof. Mário Consentino, 60; potador do CPF: 028.054.538-08 
e do RG: 18.746.710, a comparecer na Secretaria Municipal de Turismo, 
localizada a Rua Antonio Correa Barbosa, 2233 – 8º Andar, no período de 
01 à 15 de dezembro de 2015, no horário das 8:30 as 10:30hs., para tratar 
do assunto: CONCESSÃO DE QUIOSQUE TURÍSTICO.

O não comparecimento, implicará na desistência da concessão do quiosque 
turístico por parte do interessado e o envio do processo: 907/97 à Secretaria 
de Trabalho e Renda, para demais providências cabíveis.

Piracicaba, 26 de novembro de 2015.

Rosemeire Calixto Massarutto de Oliveira
Secretária Municipal de Turismo

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 143/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2015

PROCESSO Nº 113.044/2015
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais de higiene pessoal.

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. DESCRIÇÃO Valor Unitário Valor Total

1 120.000 ROL

PAPEL HIGIÊNICO DE 30 MTS, BRANCO, PICOTADO, FOLHA DUPLA DE 
BOA QUALIDADE, NEUTRO, 100 % FIBRAS NATURAIS, ABSORVENTE E 
HOMOGÊNEO, ISENTO DE MATERIAL ESTRANHO COMO: PARTÍCULAS 
LENHOSAS, METÁLICAS, FRAGMENTOS DE MATERIAIS PLÁSTICOS E 
OUTRAS SUBSTANCIAS. De acordo com a Lei nº 4.502, de de 1964, art. 43, 
e § 4º, CAPÍTULO II - DA ROTULAGEM, MARCAÇÃO E NUMERAÇÃO DOS 
PRODUTOS Art. 196. Os fabricantes e os estabelecimentos referidos no inciso 
IV do art. 9º são obrigados a rotular ou marcar seus produtos e os volumes que 
os acondicionarem, antes de sua saída do estabelecimento, indicando (Lei n.º 
4.502,de 1964, art. 43, e § 4º):
I - a firma;
II - o número de inscrição, do estabelecimento, no CNPJ;
III - a situação do estabelecimento (localidade, rua e número);
IV - a expressão com a nacionalidade da indústria;
V - outros elementos que, de acordo com as normas deste Regulamento e das 
instruções complementares expedidas pela Secretaria da Receita Federal, 
forem considerados necessários à perfeita classificação e controle dos produtos.

R$ 0,68 R$ 81.600,00

2 7.000 ROLO

PAPEL HIGIÊNICO ROLO 300 a 400 metros, 100% celulose, tipo luxo. De acordo 
com a Lei nº 4.502, de de 1964, art. 43, e § 4º, CAPÍTULO II - DA ROTULAGEM, 
MARCAÇÃO E NUMERAÇÃO DOS PRODUTOS Art. 196. Os fabricantes e os 
estabelecimentos referidos no inciso IV do art. 9º são obrigados a rotular ou 
marcar seus produtos e os volumes que os acondicionarem, antes de sua saída 
do estabelecimento, indicando (Lei n.º 4.502,de 1964, art. 43, e § 4º): I - a firma;
II - o número de inscrição, do estabelecimento, no CNPJ;
III - a situação do estabelecimento (localidade, rua e número);
IV - a expressão com a nacionalidade da indústria;
V - outros elementos que, de acordo com as normas deste Regulamento e das 
instruções complementares expedidas pela Secretaria da Receita Federal, 
forem considerados necessários à perfeita classificação e controle dos produtos.

R$ 2,74 R$ 19.180,00

3 25.000 UNI

Papel Toalha Interfolha extra luxo fabricado com 100% fibras virgens ou fibras 
naturais, não reciclado, tamanho 21cm x 22cm, podendo ter variação de 5mm, 
embalado em caixa de papelão ou papel kraft com 1000 mil folhas na cor branco, 
deverá estar impresso na embalagem, todas informações do produto inclusive 
sua composição. Apresentar Laudo de Instituto reconhecido  classificando o 
produto como Classe I, segundo a norma ABNT NBR 15464-7:2007 – Produtos 
de Papel para fins sanitários Parte 7. Apresentar também Laudo microbiológico 
do produto. Caso a embalagem seja em papel kraft deverá ser acondicionado 
em fardos plásticos com número igual de volumes por fardo. De acordo com 
a Lei nº 4.502, de de 1964, art. 43, e § 4º, CAPÍTULO II - DA ROTULAGEM, 
MARCAÇÃO E NUMERAÇÃO DOS PRODUTOS Art. 196. Os fabricantes e os 
estabelecimentos referidos no inciso IV do art. 9º são obrigados a rotular ou 
marcar seus produtos e os volumes que os acondicionarem, antes de sua saída 
do estabelecimento, indicando (Lei n.º 4.502,de 1964, art. 43, e § 4º): 
I - a firma;
II - o número de inscrição, do estabelecimento, no CNPJ;
III - a situação do estabelecimento (localidade, rua e número);
IV - a expressão com a nacionalidade da indústria;
V - outros elementos que, de acordo com as normas deste Regulamento e das 
instruções complementares expedidas pela Secretaria da Receita Federal, 
forem considerados necessários à perfeita classificação e controle dos produtos.

R$ 6,68 R$ 167.000,00

Item 01 – Super Descartáveis Indústria e Comércio Ltda - ME

Itens 02 e 03 – Unapel – Indústria e Comércio de Artigos de Papel Eireli - ME

D   e sangue!
Doe vida!

INFORMAÇÕES:

3403.1066
3422.6170
3403.1321

Para doação é obrigatória a apresentação de documento de identi�cação com fotogra�a,
 emitido por órgão original, preferencialmente o R.G, e a informação do endereço completo, inclusive o CEP

Local: Hemonúcleo de Piracicaba
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba

Av. Independência 953, B. Alto 

HEMOCENTRO 
CAMPINAS

(19)
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PROCURADORIA GERAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Inteligência do Artigo 24, inciso X, c/c Artigo 26, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações. (conforme Parecer Jurídico n.º 941/2015, anexo aos autos)

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde.
OBJETO: Locação de imóvel para instalação da USF IAA II
CONTRATADO: João Carlos Salvian e Maria Cecília Trevisan Salvian.
VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais.
REQUISIÇÃO n.º 8836/2015.
PROCESSO n.º 182.546/2015.
PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses.

	 1 - Visto.

	 2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações, bem como os 
preços estarem compatíveis com os praticados no mercado, e considerando 
o Parecer Jurídico, prescinde de licitação a presente despesa no valor de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais.

	 3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal 
n.º 15.133, de 21 de maio de 2013.

		 4 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar 
a presente dispensa de licitação.

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

		 Ratifico a presente despesa feita através de dispensa de licitação, confor-
me Parecer Jurídico e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

À Procuradoria Geral para publicidade do ato.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

Contratada: GUILHERME AUGUSTO DE GODOY – ME. – CNPJ nº 
09.111.269/0001-10 (SAÚDE)
Contrato: nº 147.725/2015-1/0.
Proc. Admin.: nº 147.725/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 151/2015.
Objeto: aquisição e instalação de peças para manutenção de cadeiras.
Valor: R$ 34.999,95 (trinta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais 
e noventa e cinco centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 25/11/2015.

Contratada: JEAN CARLOS MORAES ME. - CNPJ nº 18.547.092/0001-90 
(EDUCAÇÃO)
Contrato: nº 139.692/2015-1/0.
Proc. Admin.: nº 139.692/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 131/2015.
Objeto: aquisição de estantes de aço.
Valor: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 25/11/2015.

Aditamento ao Contrato de Locação – Locador: J. RIGHETO ADMINISTRA-
ÇÃO DE BENS LTDA. (SEMAD).
Proc. Admin.: nº 933/2002.
Licitação: Dispensa de Licitação – Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n.º 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado na Rua Antônio Corrêa Barbosa, nº 
721, Bairro Chácara Nazareth, onde funciona o Setor de Arquivo Municipal.
Valor: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais.
Prazo: 05 (cinco) anos.
Data: 22/11/2002.
DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 933/2002-1/13.
Valor: R$ 8.245,74 (oito mil, duzentos e quarenta e cinco reais e setenta e 
quatro centavos) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 25/11/2015.

Contratada: A. ALVES LTDA. - CNPJ nº 04.147.204/0002-91 (EDUCAÇÃO)
Contrato: nº 139.721/2015-1/0.
Proc. Admin.: nº 139.721/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 157/2015.
Objeto: aquisição de veículos 0km.
Valor: R$ 386.750,00 (trezentos e oitenta e seis mil, setecentos e cinquenta 
reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 25/11/2015.

Contratada: VANDERLEI NATALIN BRITO – ME. - CNPJ nº 57.456.436/0001-
07 (GOVERNO)
Contrato: nº 163.224/2015-1/0.
Proc. Admin.: nº 163.224/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 187/2015.
Objeto: aquisição órteses, próteses, talas e meias de compressão.
Valor: R$ 551,00 (quinhentos e cinquenta e um reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 25/11/2015.

__________

Aditamento ao Contrato - Contratada: VIAÇÃO PIRACICABANA LTDA. – 
CNPJ nº 54.360.623/0001-02 (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 153.157/2014.
Licitação: Pregão Presencial nº 206/2014.
Objeto: locação de veículos de passageiros.
Valor: R$ 99.864,00 (noventa e nove mil, oitocentos e sessenta e quatro reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 21/11/2014.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 153.157/2014-1/1.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 99.864,00 (noventa e nove mil, oitocentos e sessenta e quatro reais).
Data: 18/11/2015.

Aditamento ao Contrato - Contrato de Locação – Locador: MARISETE COSTA 
TURCCI E OUTRO. (SEMDES)
Proc. Admin.: nº 174.928/2014.
Licitação: Dispensa de Licitação – Artigo 24, inciso X, c/c Artigo 26, da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado na Av. Nove de Julho, nº 863, Bairro 
Jaraguá, para instalação do Projeto Casa Lar.
Valor: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 24/11/2014.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 174.928/2014-1/1.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 2.427,26 (dois mil, quatrocentos e vinte e sete reais e vinte e 
seis centavos).
Data: 27/11/2015.

Aditamento ao Contrato - Contratada: CONSTRUTORA QUALITY LTDA - 
EPP. – CNPJ nº 11.114.669/0001-20 (SEMOB/SEMDES)
Contrato nº 37.185/2015 – 1/0.
Proc. Admin.: nº 37.185/2015.
Licitação: Tomada de Preços nº 14/2015.
Objeto: execução de obras para a construção de novo Centro Social no 
Bairro Parque Piracicaba/Balbo, com fornecimento de materiais, mão de 
obra e equipamentos.
Valor: R$ 334.609,48 (trezentos e trinta e quatro mil, seiscentos e nove reais 
e quarenta e oito centavos).
Prazo: 120 (cento e vinte) dias.
Data: 07/08/2015.

DO ADITIVO – PRAZO
Aditivo nº 37.185/2015-1/1.
Prazo: 60 (sessenta) dias.
Data: 27/11/2015.

Contratada: AVERSA MOTOS LTDA. – CNPJ nº 00.647.927/0001-18 
(SEMUTTRAN)
Contrato: nº 154.616/2015-1/0.
Proc. Admin.: nº 154.616/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 182/2015.
Objeto: para a aquisição de veículos 0km.
Valor: R$ 96.150,00 (noventa e seis mil, cento e cinquenta reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 27/11/2015.

Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. – CNPJ nº 
67.729.178/0004-91 (SAÚDE)
Contrato nº 111.593/2015-2/0.
Proc. Admin.: nº 111.593/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 110/2015 – Ata de Registro de Preços nº 25/2015.
Objeto: fornecimento parcelado de materiais de enfermagem.
Valor: R$ 7.799,60 (sete mil, setecentos e noventa e nove reais e sessenta 
centavos).
Prazo: 31/12/2015.
Data: 27/11/2015.

Contratada: FILIPE BUENO HOOG 04302158948. – CNPJ nº 
18.298.698/0001-39 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 124.170/2015-2/0.
Proc. Admin.: nº 124.170/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 147/2015.
Objeto: Aquisição de materiais elétricos.
Valor: R$ 4.349,94 (quatro mil, trezentos e quarenta e nove reais e noventa 
e quatro centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 27/11/2015.

Contratada: ANSELMO BORGES DA SILVA FILHO EPP. - CNPJ nº 
52.135.381/0001-10 (SEMUTTRAN)
Contrato nº 140.710/2015-4/0.
Proc. Admin.: nº 140.710/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 129/2015.
Objeto: Aquisição de uniformes.
Valor: R$ 1.192,80 (um mil, cento e noventa e dois reais e oitenta centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 27/11/2015.

Contratada: ANSELMO BORGES DA SILVA FILHO EPP. - CNPJ nº 
52.135.381/0001-10 (SAÚDE)
Contrato nº 178.194/2014-5/0.
Proc. Admin.: nº 178.194/2014.
Licitação: Pregão Presencial nº 287/2014.
Objeto: Fornecimento parcelado de uniformes.
Valor: R$ 9.491,88 (nove mil, quatrocentos e noventa e um reais e oitenta 
e oito centavos).
Prazo: 31/12/2015.
Data: 27/11/2015.

Contratada: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. – CNPJ nº 
52.202.744/0001-92 (SAÚDE)
Contrato nº 111.593/2015-1/0.
Proc. Admin.: nº 111.593/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 110/2015.
Objeto: fornecimento parcelado de materiais de enfermagem.
Valor: R$ 5.076,24 (cinco mil, setenta e seis reais e vinte e quatro centavos).
Prazo: 31/12/2015.
Data: 27/11/2015.

Contratada: 3V COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA 
– ME. – CNPJ nº 15.725.064/0001-27 (SEMAC)
Contrato: nº 171.416/2015-1/0.
Proc. Admin.: nº 171.416/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 184/2015.
Objeto: Aquisição de mesa de iluminação.
Valor: R$ 16.960,00 (dezesseis mil, novecentos e sessenta reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 27/11/2015.

Contrato de Locação – Locadores: Srs. DARCY FLÁVIO NOUER E ANA 
MARIA LEITE NOUER. (SAÚDE)
Contrato: nº 161.280/2015-1/0.
Proc. Adm. Nº  161.280/2015.
Licitação: Dispensa de Licitação artigo 24, inciso X, c/c artigo 26, da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado à avenida Independência, nº 56, Bairro Cen-
tro, para a instalação da CADME (Clínica de Atenção às Doença Metabólicas).
Valor: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 27/11/2015.

Contratada: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. - CNPJ nº 
59.275.792/0008-26 (SEMOB)
Contrato nº 133.899/2015-1/0
Proc. Admin.: nº 133.899/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 181/2015.
Objeto: aquisição de veículos 0 KM.
Valor: R$ 234.000,00 (duzentos e trinta e quatro mil reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 27/11/2015.
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COMISSÃO PERMANENTE 
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº:  6.160/2014.

Assunto: Sindicância visando apurar possíveis irregularidades e res-
ponsabilidades referente aos TCs 0001390/010/08, 0001391/010/08, 
0001392/010/08, 0001393/010/08, 0001394/010/08 e 0001395/010/08, 
conforme decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVA-
MENTO do presente procedimento, tendo em vista que não houve lesão 
ao erário ou conduta dolosa ou de má-fé de qualquer agente ou servidor 
público, nem sequer foram verificadas irregularidades praticadas por eles 
nas decisões tomadas.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 18/2015
Execução de serviços de melhoria e modernização da iluminação pública 
em avenidas do Município – Etapa I

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a análise das propostas apresentadas ao referido certame licitatório, 
tendo como participantes as empresas: SELCO ENGENHARIA LTDA, TER-
WAN SOLUÇÕES EM ELETRICIDADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
CONSTRUTORA REMO LTDA, FREITAS & MORAISCONSTRUTORA LTDA, 
TORMEL ENGENHARIA LTDA, TECNOLAMP DO BRASIL LÂMPADAS E 
ACESSÓRIOS LTDA, CSC CONSTRUTORA SIQUEIRA CARDOSO EIRELI, 
IRMÃOS VALÉRIO CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, SENAL CONSTRU-
ÇÕES E COMÉRCIO LTDA EPP, TRAJETO ENGENHARIA E COMÉRCIO 
EIRELI e CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA S/A, DELIBERA a 
presente Comissão por CLASSIFICAR as propostas apresentadas na seguinte 
ordem: 1º) TECNOLAMP DO BRASIL LÂMPADAS E ACESSÓRIOS LTDA - R$ 
1.974.512,74, 2º) CONSTRUTORA REMO LTDA - R$ 2.102.988,86, 3º) FREI-
TAS & MORAISCONSTRUTORA LTDA - R$ 2.223.368,68; 4º) SELCO ENGE-
NHARIA LTDA - R$ 2.238.471,31; 5º) TRAJETO ENGENHARIA E COMÉRCIO 
EIRELI - R$ 2.334.166,12; 6º) TERWAN SOLUÇÕES EM ELETRICIDADE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - R$ 2.465.464,34, 7º) CSC CONSTRUTORA 
SIQUEIRA CARDOSO EIRELI - R$ 2.490.298,36, 8º) TORMEL ENGENHARIA 
LTDA – R$ 2.555.869,00, 9º) CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA 
S/A – R$ 2.615,267,17, 10º) SENAL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA 
EPP – R$ 2.658.184,68, 11º) IRMÃOS VALÉRIO CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS 
LTDA – R$ 2.662.368,68. 

Neste ato, em cumprimento ao item 7.3.1.g do edital, fica aberto o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para que a licitante TECNOLAMP DO BRASIL 
LÂMPADAS E ACESSÓRIOS LTDA apresente as exigências do item 07 
do Memorial descritivo, sob pena de desclassificação.

Piracicaba, 27 de novembro de 2015.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

__________

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 22/15
Execução de obras para recapeamento asfáltico em trechos de vias, etapa 
XV, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a análise das propostas apresentadas ao referido certame licitatório 
e com base nas declarações do representante da Unidade Requisitante 
quanto à regularidade dos atestados técnicos e declarações do Anexo C, 
tendo como participantes as empresas: COMINPA – COMÉRCIO, MINE-
RAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, STAVIAS STANOSKI TERRAPLA-
NAGEM, PAVIMENTAÇÃO E BRAS LTDA, PONTUALI CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA EIRELI, RJ DAS NEVES OBRAS EIRELI, COMERCIAL 
E CONSTRUTORA FENIX LTDA, BENE CONSTRUTORA LTDA EPP, 	
MOGI ENGENHARIA CIVIL LTDA e CONSTRUTORA E PAVIMENTADO-
RA CONCIVI LTDA, DELIBERA a presente Comissão por INABILITAR a 
empresa BENE CONSTRUTORA LTDA EPP, por descumprimento dos 
itens 7.2.7. (não apresentou prova de regularidade de tributos estaduais) e 
7.2.17 (apresentou atestado operacional sem autenticação) e HABILITAR 
as demais empresas participantes.

Não havendo manifestação de recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
fica marcada para o dia 10/12/2015 às 14h a abertura dos envelopes de 
nº 02 – Proposta.

Publique-se.
	

Piracicaba, 27 de novembro de 2015.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

__________

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 23/15
Execução de obras para recapeamento asfáltico em trechos de vias, etapa 
XIV, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a análise das propostas apresentadas ao referido certame licitatório 
e com base nas declarações do representante da Unidade Requisitante 
quanto à regularidade dos atestados técnicos e declarações do Anexo C, 
tendo como participantes as empresas: COMINPA – COMÉRCIO, MINE-
RAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, STAVIAS STANOSKI TERRAPLA-
NAGEM, PAVIMENTAÇÃO E BRAS LTDA, PONTUALI CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA EIRELI, RJ DAS NEVES OBRAS EIRELI, COMERCIAL 
E CONSTRUTORA FENIX LTDA, BENE CONSTRUTORA LTDA EPP 
e CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA, DELIBERA a 
presente Comissão por INABILITAR as empresas BENE CONSTRUTORA 
LTDA EPP, por descumprimento dos itens 7.2.7. (não apresentou prova 
de regularidade de tributos estaduais) e 7.2.17 (apresentou atestado ope-
racional sem autenticação) e STAVIAS STANOSKI TERRAPLANAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO E BRAS LTDA, por descumprimento do item 7.2.17.b (não 
comprovou assentamento de tubulação, conforme solicitado em edital) e 
HABILITAR as demais empresas participantes.

Não havendo manifestação de recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
fica marcada para o dia 10/12/2015 às 14h a abertura dos envelopes de 
nº 02 – Proposta.

Publique-se.
	

Piracicaba, 27 de novembro de 2015.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 26 de Novembro 2.015

Protocolados e Encaminhados

	Protocolos	 Interessados
	003911/2015	 RESIDENCIAL MPI EMP. IMOB.
	003912/2015	 JERMIVAL OLIVEIRA QUEIROZ
	003913/2015	 EVERTON FELIPE APARECIDO BORGES
	003914/2015	 ASSOC BIBL CULT NOVA AMERICA
	003915/2015	 ASSOCIAÇÃO BÍBLICA E CULTURAL DE NOVA AMERICA
	003916/2015	 ASSOCIAÇÃO BIBLICA E CULTURAL DE NOVA AMERICA
	003917/2015	 ASSOC. BIBLICA E CULTURAL NOVA AMERICA
	003918/2015	 ASSOCIAÇÃO BIBLICA E CULTURAL DE NOVA AMERICA
	003919/2015	 ASSOCIAÇÃO BÍBLICA E CULTURAL DE NOVA AMÉRICA
	003920/2015	 ASSOCIACAO BIBLICA E CULT. NOVA  AMERICA
	003921/2015	 ASSOCIAÇAO BIBLICA E CULTURAL DE NOVA AMERICA
	003922/2015	 ASSOCIAÇÃO BIBLICA E CULTURAL NOVA AMÉRICA
	003923/2015	 ASSOC.BIBLICA CULT.NOVA AMERICA
	003924/2015	 ASS. BIBL. CULT. NOVA AMERICA
	003925/2015	 LEYTÍCIA ALVES TEIXEIRA
	003926/2015	 DIEGO RODRIGUES
	003927/2015	 COMUNIDADE RESTAURAÇÃO DE PIRACICABA
	003928/2015	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
	003929/2015	 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE PIRACICABA
	003930/2015	 SEARA ESPIRITA RENASCER - SER

	Despachos
	Protocolos	 Processo	 Interessado
	001348/2015	 000823/2015	 VEREADOR JOSÉ PEDRO LEITE DA SILVA: “Concluído”.
	003434/2015	 001975/2015	 PAULO ROBERTO DE CAMPOS -VEREADOR: “Deferido”.
	003576/2015	 001471/2010	 ALEXANDRE MARTINS PERES: “Indeferido”.
	003617/2015	 003403/2012	 ANTONIO LUIZ FANCELLI: “Concluído”.
	003679/2015	 EDILIO J. F. GIANETTI: “Concluído”.
	003680/2015	 EDILIO J. F. GIANETTI: “Concluído”.
	003681/2015	 SERGIO L. F. GIANETTI: “Concluído”.
	003682/2015	 RUDINEI DE A. ROMANI: “Concluído”.
	003683/2015	 RUDINEI DE A. ROMANI: “Concluído”.
	003763/2015	 PIAZZA FONTANELLA INC. SPE LTDA: “Concluído”.
	003765/2015	 VEREADOR JOSE A. F. PAIVA: “Concluído”.
	003782/2015	 JOSE HENRIQUE CARVALHO: “Concluído”.
	003793/2015	 001303/2009	 DIEGO RICHARD THOMACCELLO: “Concluído”.
	003816/2015	 TIAGO M. DE ALMEIDA: “Concluído”.
	003859/2015	 ANTONIO LUBIANI: “Concluído”.
	003860/2015	 ANA PIRES TOTTI: “Concluído”.
	003861/2015	 ANA PIRES TOTTI: “Concluído”.

COMUNICADO

Liliane Almeida Silva, Presidente da Comissão Permanente Sindicante para 
apurar possíveis danos causados por terceiros à Autarquia, ou a terceiros 
pela Autarquia, em virtude de rompimentos e vazamentos nas redes de água 
e esgoto do SEMAE, nomeada através do Ato nº 992 de 05 de dezembro 
de 2014, alterada pelo Ato nº 1000 de 23 de dezembro de 2014, faz saber a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Sr. Presidente 
do SEMAE, determinou a instauração do processo sindicante:

Nº 2318/2015

Piracicaba, 27 de novembro de 2015

Liliane Almeida Silva
Presidente da Comissão

COMUNICADO

Liliane Almeida Silva, Presidente da Comissão Permanente Sindicante para 
apurar possíveis danos causados por terceiros à Autarquia, ou a terceiros 
pela Autarquia, em virtude de rompimentos e vazamentos nas redes de água 
e esgoto do SEMAE, nomeada através do Ato nº 992 de 05 de dezembro 
de 2014, alterada pelo Ato nº 1000 de 23 de dezembro de 2014, faz saber a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Sr. Presidente 
do SEMAE, determinou a instauração do processo sindicante:

Nº 2314/2015

Piracicaba, 27 de novembro de 2015

Liliane Almeida Silva
Presidente da Comissão

REGISTRO DE PREÇOS

ATENDENDO AO DISPOSTO NO ART. 15 § 2.º DA LEI FEDERAL N.º 
8.666/93, INFORMAMOS OS VALORES DECORRENTES DOS PRE-
GÕES PARA REGISTRO DE PREÇOS.

Licitação / Fornecedor / Produto Valor Unitário

PREGÃO N.º 168/2014 - COBRASCAL INDÚSTRIA DE CAL LTDA.         

Cal Hidratada em sacos 20 kg, pelo período de 
12 meses. R$ 395,00 / ton.

PREGÃO N.º 008/2015 - BONATERRA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
COM. DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP

Serv. transporte de máquinas com utilização de 
cavalo mecânico R$ 275,00 p/ hora

PREGÃO N.º 017/2015 - PÃO QUENTE EXPRESS LTDA

Lanches e refrigerantes pelo período de 12 meses.

Lanche (tipo especial) R$ 15,12 / unid.

Refrigerante (em lata de 350 ml) R$ 3,73 / unid.

PREGÃO N.º 031/2015 - RF MAQ - COM. E 
LOC. DE MÁQ. INDUSTRIAIS LTDA - ME

Serviço de manut. em máquinas das 
regionais Centro, Paulicéia e Sta. 
Terezinha, pelo período de 12 meses.

Desconto s/ tabela 
de peças Valor

Manutenção em furadeira

11% R$ 115,70
Manutenção em cortador de piso

Manutenção em compactador

Manutenção em conjunto motobomba

PREGÃO N.º 034/2015 - BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA.

Ácido Fluossilícico (tonelada), pelo período de 12 meses R$ 479,00

PREGÃO N.º 035/2015 - NHEEL QUÍMICA LTDA.

Cloreto de Polialumínio - PAC (tonelada) R$ 1.430,00

PREGÃO N.º 036/2015  - BERACA SABARÁ QUÍMICOS E 
INGREDIENTES S.A.

Hipoclorito de Sódio (tonelada) R$ 1.280,00

PREGÃO N.º 091/2015 - CARBOSOLUTION CARVÃO 
ATIVADO LTDA - ME

Carvão Ativado em pó (tonelada) pelo período de 12 meses R$ 7.000,00

PREGÃO N.º 097/2015

ELISANGELA DE FÁTIMA AZANHA - EPP

Areia normal (lavada) tipo média / grossa (m³) R$ 79,50

MINERADORA BARBARENSE LTDA.

Pedra britada n.º 1 (fina) e n.º 4 (m³) R$ 66,95

Piracicaba, 26 de novembro de 2015.

Maria Alice Silva Santos
Chefe do Setor de Suprimentos
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EDITAL 1.º SEMESTRE DE 2016

INSCRIÇÃO E RENOVAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA RECEBIMENTO DE 
BOLSA DE ESTUDOS

 LEI N.º 5.597 / 2005

Estarão abertas entre os dias 01 a 11 de dezembro de 2015, nas depen-
dências da Divisão de Recursos Humanos, sito na Rua XV de Novembro, 
n.º 2.200, em Piracicaba/SP, no horário das 08 às 16 horas, as inscrições e 
renovações de inscrições para os interessados na Bolsa de Estudos, con-
forme dispõe a Lei Municipal n.º 5.597, de 08 de agosto de 2005.

I – DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

Ser funcionário do SEMAE;
Pretender cursar ou estar cursando nível técnico, superior, extensivo ou 
pós-superior;
Estar ciente e de acordo com todos os deveres e direitos constantes na 
legislação pertinente, em especial os artigos 5º e 6º da Lei Municipal nº. 
5.597/2005 e ainda da Instrução Normativa nº. 03 de 09 de junho de 2011, 
assinando respectivo termo no ato da inscrição.

II – DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO

A inscrição e renovação de inscrição serão requeridas pelo próprio candidato, 
mediante preenchimento de uma ficha fornecida na Divisão de Recursos 
Humanos; 
Nos casos de inscrições novas, o candidato deverá entregar comprovante 
de matrícula em estabelecimento de ensino ou comprovante de pagamento;
Depois de requerida a inscrição, se houver desistência, trancamento ou 
cancelamento de matricula a DRH deve ser informada imediatamente.

III  – DOS PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO

Considerando o convênio firmado com as entidades de ensino e conforme 
determina a Lei Municipal n.º 5.597/2005 , o SEMAE concederá, mensal-
mente, bolsa de estudos equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor da 
mensalidade do curso, efetuando esse pagamento diretamente à respectiva 
entidade, desde que o aluno esteja devidamente e tempestivamente inscrito 
no processo de inscrição na DRH do SEMAE;
O SEMAE concederá a Bolsa de Estudos a partir da homologação das 
inscrições, e via de regra, não se responsabilizará por ressarcimentos de 
mensalidades anteriores a esta.

IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Recursos Humanos 
concomitantemente com a Procuradoria Jurídica do SEMAE;
Este Edital será publicado, integralmente, no Diário Oficial do Município e 
afixado nos quadros de avisos do SEMAE;
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Município.

Piracicaba, 27 de novembro de 2015

Divisão de Recursos Humanos
SEMAE

PODER LEGISLATIVO
PAUTA DA ORDEM DO DIA DA SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO 
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SEXTA 
LEGISLATURA DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE 
SE REALIZARÁ AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO 
DE DOIS MIL E QUINZE, ÀS DEZENOVE HORAS E TRINTA MINUTOS.

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A

Projeto de Decreto Legislativo

Nº 048/15 - De autoria dos vereadores Dirceu Alves da Silva e Adair Doniani, 
que institui na Câmara de Vereadores de Piracicaba, Reunião Solene em 
comemoração ao Dia do Aniversário de Ártemis.

Projeto de Resolução

Nº 020/15 - De autoria da Mesa Diretora, que denomina de Guilher-
me Vitti, o Departamento de Documentação e Arquivo da Câmara de 
Vereadores de Piracicaba.

Moções

Nº 252/15 - De autoria do vereador André Gustavo Bandeira, de aplausos 
à APAE Piracicaba pelos 30 anos de fundação e pelos relevantes serviços 
prestados em prol da sociedade piracicabana.

Nº 254/15 - De autoria do vereador Pedro M. Kawai, de aplausos a José 
Adão Marciano por completar 45 anos de carreira como árbitro de futebol.

Nº 255/15 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, de 
aplausos à Associação Varzeana de Futebol de Piracicaba, pela realização 
da 18ª edição do Campeonato Varzeano de futebol.

Nº 256/15 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, de aplau-
sos aos atletas, técnicos e diretoria do Esporte Clube Unidos do Bosque 
pela Conquista do Campeonato Varzeano de Futebol de Piracicaba 2015.

Requerimentos

Nº 1038/15 - De autoria da Mesa Diretora, que solicita informações ao Chefe 
do Executivo sobre a Comissão Municipal da Juventude, instituída pela Lei 
nº 6277, de 25 de junho de 2008.

Nº 1039/15 - De autoria dos vereadores Laércio Trevisan Júnior e Adair 
Doniani, que solicita informações ao Chefe do Executivo sobre execução de 
reparo na calçada da Praça Imaculada Conceição, no Bairro Vila Resende, 
conforme Indicação nº 2488/15.

E M   S E G U N D A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei

Nº 273/15 - De autoria do vereador Pedro Luiz da Cruz, que altera o art. 1º 
da Lei nº 7186/11, que dispõe sobre denominação de via pública no Bairro 
Santa Rosa, neste Município.

Nº 289/15 - De autoria do Executivo, que modifica as Leis nº 5.194/02 e nº 
5.418/04 e suas alterações, a fim de adequar os dispositivos que tratam do 
Fundo de Apoio à Cultura e do Conselho Municipal de Cultura.

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei

Nº 027/15 - De autoria do vereador Pedro M. Kawai, que acrescenta e 
introduz alterações à Lei nº 6.246/08, que “dispõe sobre a consolidação 
das leis que disciplinam as atividades, os programas e as iniciativas na 
área de interesse social do Município de Piracicaba”, alterada pelas Leis nº 
6.381/08, Lei nº 6.591/09, Lei nº 6.597/09, Lei nº 6.768/10, Lei nº 6.794/10, 
Lei nº 7.054/11, Lei nº 7.235/11 e Lei nº 7.674/13, com:
Emenda 01 da C.L.J.R.
Pedido de Retirada pelo autor.

Nº 232/15 - De autoria do vereador Gilmar Rotta, que denomina de “Alberto 
Moretti”, via pública do Loteamento Residencial Vitória Régia, no Bairro 
Ondinhas, (com Substitutivo 01 da C.L.J.R.). 

Nº 259/15 - De autoria do vereador Pedro Luiz da Cruz, que denomina de 
“Yolanda Corder Sbrissa”, via pública no Loteamento Santa Clara, no Bairro 
Novo Horizonte/Campestre, (com Substitutivo 01 da C.L.J.R.).
 
Nº 262/15 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que denomina 
de “Agnaldo Tadeu Diehl”, via pública no Loteamento Santa Clara, no Bairro 
Novo Horizonte/Campestre. 

Nº 263/15 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que denomina 
de “Governador Valadares” prolongamento de via pública no Loteamento 
Santa Clara, no Bairro Novo Horizonte/Campestre.

Nº 316/15 - De autoria do Executivo, que autoriza o Município de Piracicaba, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Educação a celebrar convênio com a 
Associação da Orquestra Sinfônica de Piracicaba, visando o repasse de recursos 
financeiros para o desenvolvimento de atividades didáticas na área de educação 
musical, para alunos da Rede Municipal de Ensino e dá outras providências. 

Nº 321/15 - De autoria do Executivo, que Introduz alterações na Lei nº 7.244/11 
que autoriza o Município de Piracicaba a celebrar convênio de cooperação 
técnica com o Arranjo Produtivo Local do Álcool do Piracicaba, entidade sem 
finalidade econômica, visando a implantação, administração, gerenciamento, 
operação e manutenção do Parque Tecnológico de Piracicaba, instituído pela 
Lei Complementar nº 223/08 e suas alterações, com o objetivo de implementar 
ambientes de alta qualidade para atividades de pesquisa e desenvolvimento 
(P&D), como impulso e auxílio às empresas no desenvolvimento de produtos 
competitivos no mercado global e estímulo à implantação de centros de pesquisa 
e dá outras providências, modificada pela Lei nº 7.778/13.
 
Nº 323/15 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que dispõe sobre 
denominação de vias públicas do Loteamento Jardim Dom Bosco, Bairro 
Santa Terezinha e revoga dispositivo do Decreto nº 963/70.

HAVERÁ ENTREGA DA MOÇÃO Nº 223/15 
AUTORIA – Ary de Camargo Pedroso Júnior
PARA – Escola de Educação Infantil Recriar  

1º ORADOR – ver. José Antonio Fernandes Paiva 

- Fim -

“Um pouco de você pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos, 
tecidos e medula óssea”. 

Resolução nº 05/07

COMUNICADO 

Torno público para conhecimento dos interessados, que o Pregão Presencial 
127/2015(Fornecimento parcelado de produtos para tratamento de pisos), 
foi julgado FRACASSADO pela Pregoeira e Equipe de apoio.

Piracicaba, 26 de novembro de 2015.

Matheus Antonio Erler
Presidente

HOMOLOGAÇÃO 

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, HO-
MOLOGO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 131/2015 
(fornecimento parcelado de polpas de frutas), para esta Casa de Leis, em 
favor da empresa: Eder C. Gomes de Oliveira - ME, totalizando a importância 
de R$ 26.228,00 (vinte e seis mil e duzentos e vinte e oito reais).

Piracicaba, 27 de novembro de 2015.

Matheus Antonio Erler
Presidente

HOMOLOGAÇÃO 

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, HOMOLO-
GO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 144/2015 (Aquisição 
de software antivírus) em favor da empresa: Totalware Sistemas e Redes Ltda 
EPP, totalizando a importância de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Piracicaba, 28 de novembro de 2015.
  

Matheus Antonio Erler
 Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a Lici-
tação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 147/2015

Objeto:  Aquisição de TV Led 32” .

Tipo : menor preço  
Credenciamento : Dia 14/12/2015 às 10:00 horas.
Início da Sessão Pública: Dia 14/12/2015 às 10:30hs na Sala de Reuniões 
(2º. Andar) da Câmara de Vereadores de Piracicaba – Prédio Anexo, situa-
da na Rua São José, no. 547 - Centro Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câmara 
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834, 
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones: 
(19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 28 de novembro de 2015.

Maria Lucia da Silva Rodrigues
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a Lici-
tação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 150/2015

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal – SMP), para comunicação de voz 
e dados, locais e de longa distância nacional com habilitação e fornecimento 
de aparelhos celulares, em comodato, conforme as especificações constan-
tes deste Termo de Referência e nos termos das concessões outorgadas 
pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL.

Tipo : menor preço  valor global

Credenciamento : Dia 15/12/2015 às 14:00 horas.
Início da Sessão Pública: Dia 15/12/2015 às 14:30hs na Sala de Reuniões 
(2º. Andar) da Câmara de Vereadores de Piracicaba – Prédio Anexo, situa-
da na Rua São José, no. 547 - Centro Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câmara 
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834, 
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones: 
(19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 27 de novembro de 2015.

Milena Petrocelli Furlan Dionísio
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a Lici-
tação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 151/2015

Objeto: Fornecimento parcelado de produtos para tratamento de pisos

Tipo: Menor Valor Global

Credenciamento: Dia 16/12/2015 das 09h00 às 09h30.
Início da Sessão Pública: Dia 16/12/2015 às 09h30 na Sala de Reuniões do 
prédio anexo da Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua São 
José, n.º 547 – 2° andar - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câmara 
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834, 
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones: 
(19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 27 de novembro de 2015

Kátia Garcia Mesquita 
Pregoeira Oficial
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO
DECRETO Nº 1635 de 20 de  Novembro de 2015.

Dispõe sobre a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício de 
2016, conforme o art. 11 da LDO e, tendo em vista o art. 8º da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º Ficam estabelecidos os limites para movimentação de empenho e para pagamentos relativos às dotações 
constantes da Lei Orçamentária para o exercício de 2016, na forma discriminada nos Anexos I e II deste Decreto.

Art. 2º Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos neste exercício, bem como os créditos espe-
ciais reabertos, terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos correspondentes.

Art. 3º A realização de despesa à conta de recursos vinculados somente poderão ocorrer respeitadas as dotações 
aprovadas, até o limite da efetiva arrecadação das receitas correspondentes.

Art. 4º A despesa com pessoal e encargos sociais não poderá exceder a 51,3% da Receita Corrente Líquida, nos 
termos da Lei Complementar nº 101, de 2000.
Paragrafo único: Somente será admitida despesa superior ao limite estabelecido no caput, com o objetivo de    
pagamento da folha com o pessoal efetivo.

Art. 5º Não serão objeto de limitação às despesas destinadas ao pagamento do serviço da divida e as ressalvadas 
pela Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 6º Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária para 
o exercício de 2016 para o Poder Legislativo, e seus créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada 
mês, em obediência ao art. 168 da Constituição Federal.

Art. 7º As medições para liberação de pagamento de obras em execução deverão informar o percentual da execução 
física da obra, para avaliação do serviço de engenharia da Prefeitura Municipal.

Art. 8º O serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal adotará as providências necessárias ao bloqueio provisório 
das dotações orçamentárias constantes da Lei nº 590/2015, cujas ações dependam de procedimentos complemen-
tares que viabilizem a sua execução orçamentária e financeira.

Art. 9º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 20 de Novembro de 2.015. 

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no mural do Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho e no Diário Oficial do 
Município de Piracicaba.

ANGELO CÉSAR ANGELELI
Diretor Administrativo
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IPASP
RESOLUÇÃO  N.º 1.577, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.

(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) AUGUSTO ANTONIO GOMES).

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do Instituto de Previdência e Assis-
tência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 105/2015, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 
07 de novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal 
Senhor(a), AUGUSTO ANTONIO GOMES, ocupante do cargo de Motorista,  
junto  ao  SEMAE – SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO -  REF. 
09-E,  com proventos integrais, calculados sobre a base de   contribuição,   
correspondente a  R$ 3.411,45 (Três mil quatrocentos e onze reais e qua-
renta e cinco centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de dezembro de 2015.

Piracicaba, 27 de novembro de 2015.

Marcel Gustavo Zotelli
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

  
RESOLUÇÃO  N.º 1.578, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.

(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) CLEUZA MARIA BUENO CORRER).

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do Instituto de Previdência e Assis-
tência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 103/2015, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 
07 de novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais 
de Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Senhor(a), CLEUZA MARIA BUENO CORRER, ocupante do cargo 
de Escriturário,  junto  a  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO -  REF. 09-D,  com proventos integrais, calculados 
sobre a base de   contribuição,   correspondente a  R$ 2.582,85 (Dois mil 
quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta e cinco centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de dezembro de 2015.

Piracicaba, 27 de novembro de 2015.

Marcel Gustavo Zotelli
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    			         

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

  
RESOLUÇÃO  N.º 1.579, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.

(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) JAIR ANDREOTTA GRANJA).

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do Instituto de Previdência e Assis-
tência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 103/2015, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 
07 de novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal 
Senhor(a), JAIR ANDREOTTA GRANJA, ocupante do cargo de Motorista,  
junto  a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES INTERNOS -  REF. 
09-C,  com proventos integrais, calculados sobre a base de   contribuição,   
correspondente a  R$ 3.111,25 (Três mil cento e onze reais e vinte e cinco 
centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de dezembro de 2015.

Piracicaba, 27 de novembro de 2015.

Marcel Gustavo Zotelli
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    			         

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

  

RESOLUÇÃO  N.º 1.580, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) TERESA DE JESUS MARQUES).

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do Instituto de Previdência e Assis-
tência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 104/2015, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, 
de 07 de novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Munici-
pais de Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) 
municipal Senhor(a), TERESA DE JESUS MARQUES, ocupante do cargo 
de SERVIÇOS GERAIS,  junto  a  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO -  REF. 07-C,  com proventos integrais, calculados sobre a 
base de   contribuição,   correspondente a  R$ 2.166,82 (Dois mil cento e 
sessenta e seis reais e oitenta e dois centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de dezembro de 2015.

Piracicaba, 27 de novembro de 2015.

Marcel Gustavo Zotelli
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

  
RESOLUÇÃO  N.º 1.581, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.

(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) MARIA AUGUSTA VIZENTIN GONÇALVES).

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do Instituto de Previdência e Assis-
tência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 109/2015, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 
07 de novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal 
Senhor(a), MARIA AUGUSTA VIZENTIN GONÇALVES, ocupante do cargo 
de ESCRITURÁRIA,  junto  a  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  REF. 
09-C,  com proventos integrais, calculados sobre a base de   contribuição, 
correspondente a  R$ 2.540,52 (Dois mil quinhentos e quarenta reais e 
cinquenta e dois centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de dezembro de 2015.

Piracicaba, 27 de novembro de 2015.

Marcel Gustavo Zotelli
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    

      Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

  
RESOLUÇÃO  N.º 1.582, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.

(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) ANDRE PEREZ SOBRINHO).

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do Instituto de Previdência e Assis-
tência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 100/2015, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, 
de 07 de novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Munici-
pais de Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) 
municipal Senhor(a), ANDRE PEREZ SOBRINHO, ocupante do cargo de 
AGENTE FISCAL RENDAS,  junto  a  SECRETARIA MUNICIPAL DE FI-
NANÇAS -  REF. 10-E,  com proventos integrais, calculados sobre a base 
de   contribuição, correspondente a  R$ 8.576,38 (Oito mil quinhentos e 
setenta e seis reais e trinta e oito centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de dezembro de 2015.

Piracicaba, 27 de novembro de 2015.

Marcel Gustavo Zotelli
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    			         

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO  N.º 1.583, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) CLEONICE DENADAE).

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do Instituto de Previdência e Assis-
tência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 102/2015, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 
07 de novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais 
de Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) muni-
cipal Senhor(a), CLEONICE DENADAE, ocupante do cargo de SERVIÇOS 
GERAIS,  junto  a  SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO -  REF. 07-D,  
com proventos integrais, calculados sobre a base de   contribuição, corres-
pondente a  R$ 2.200,29 ( Dois mil duzentos reais e vinte e nove centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de dezembro de 2015.

Piracicaba, 27 de novembro de 2015.

Marcel Gustavo Zotelli
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    		

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

  
RESOLUÇÃO  N.º 1.584, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.

(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a) 
público(a) municipal Senhor(a) DANILO MONACO).

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do Instituto de Previdência e Assis-
tência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 107/2015, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e da Lei Municipal nº 1.972, de 
07 de novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
Piracicaba, a Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal 
Senhor(a), DANILO MONACO, ocupante do cargo de MÉDICO,  junto  a  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  REF. 17-A,  com proventos integrais, 
calculados sobre a base de   contribuição, correspondente a  R$ 10.221,54 ( 
Dez mil duzentos e vinte e um reais e cinquenta e quatro centavos).

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de dezembro de 2015.

Piracicaba, 27 de novembro de 2015.

Marcel Gustavo Zotelli
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    			         

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-
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RESOLUÇÃO  N.º 1.585, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos proporcionais, a(o) ser-
vidor(a) público(a) municipal Senhor(a) ANA APARECIDA DE CAMARGO 
FERREIRA).

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do Instituto de Previdência e Assis-
tência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 080/2015, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 40, § 1º, inc. III, alínea “b”, 
da Constituição Federal e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro 
de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a 
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), 
ANA APARECIDA DE CAMARGO FERREIRA, ocupante do cargo de Meren-
deira  junto  a  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, – com proventos 
proporcionais, calculados pela média contributiva,  considerando o contido 
no art. 2º, da Lei Municipal nº 3.207/90, correspondente a R$ 1.311,30 (Um 
mil, trezentos e onze reais e trinta centavos).
Parágrafo Único - Os reajustes serão concedidos na mesma data e índice em 
que se der o reajuste dos benefícios do RGPS-Regime Geral de Previdência 
Social em cumprimento ao disposto no art. 15, da Lei Federal nº 10887/2004.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de dezembro de 2015.

Piracicaba, 27 de novembro de 2015.

Marcel Gustavo Zotelli
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    			         

Ilma de Araujo Quartarolo
 -Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO  N.º 1.586, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos proporcionais, a(o) 
servidor(a) público(a) municipal Senhor(a) HELENO MOISES).

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do Instituto de Previdência e Assis-
tência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de aposentadoria 
do(a) interessado(a), constante do processo nº 108/2015, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos do art. 40, § 1º, inc. III, alínea “b”, da 
Constituição Federal e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro de 1972 
– Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a Aposenta-
doria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), HELENO 
MOISES, ocupante do cargo de Motorista junto  a  SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, – com proventos proporcionais, calculados pela média contributiva,  
considerando o contido no art. 2º, da Lei Municipal nº 3.207/90, correspondente 
a R$ 1.311,30 (Um mil, trezentos e onze reais e trinta centavos).
Parágrafo Único - Os reajustes serão concedidos na mesma data e índice em 
que se der o reajuste dos benefícios do RGPS-Regime Geral de Previdência 
Social em cumprimento ao disposto no art. 15, da Lei Federal nº 10887/2004.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01º de dezembro de 2015.

Piracicaba, 27 de novembro de 2015.

Marcel Gustavo Zotelli
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    		

Ilma de Araujo Quartarolo
 -Deptº de Administração Geral-
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